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APRESENTAÇÃO

Em DIREITO: JUSTIÇA, POLÍTICAS PÚBLICAS E RELAÇÕES ENTRE ESTADO 
E SOCIEDADE, coletânea de dezoito capítulos que une pesquisadores de diversas 
instituições, se faz presente discussões de temáticas que circundam a grande área do 
Direito a partir de uma ótica inclusiva que impacta na construção de um estado democrático 
de direito genuinamente diverso e de/para todos.

Temos, nesse primeiro volume, três grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações. Neles estão debates que circundam estudos de direitos humanos; direito 
penal, sistema prisional e violência doméstica; além de sociedade e novas reflexões sobre 
o direito.

Estudos de direitos humanos traz análises relevantes sobre a Comissão 
Interamericano de Direitos Humanos, migração, mobilidade urbana e refugiados.

Em estudos de direito penal, sistema prisional e violência doméstica são verificadas 
contribuições que versam sobre acordo de não persecução penal, direito à saúde e cárcere, 
rebeliões, encarceramento da população negra, superpopulação prisional, porte e posse de 
arma, feminicídio e violência doméstica.

Sociedade e novas reflexões sobre o direito aborda questões como a visão da 
temática de direitos humanos perante estudantes, gênero, feminismo, democracia e 
sociedade patriarcal.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos 
Thamires Nayara Sousa de Vasconcelos
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CAPÍTULO 16
doi
GÊNERO, FILOSOFIA E DIREITOS: O FEMINISMO E 

O LIBERALISMO POLÍTICO

Vitor Amaral

RESUMO: Apesar de popular nos dias de hoje, 
é um equívoco pensar que o feminismo é um 
movimento uníssono. Ao contrário, o movimento 
feminista comporta diversas correntes internas 
que são melhor compreendidas a partir da 
história do movimento feminista, sobretudo em 
sua relação com o liberalismo político. Apesar 
de ter surgido em meio aos ideais liberais do 
século XVII, o movimento feminista pode ser 
considerado um movimento crítico ao liberalismo 
clássico, sobretudo à rigidez da dicotomia 
liberal entre esfera pública e esfera privada. 
Como denunciam as feministas, em nome da 
autonomia do indivíduo, o liberalismo clássico 
considerou a vida doméstica impenetrável à 
intervenção externa, o que tornou a desigualdade 
de gênero opaca aos olhos da sociedade e do 
Estado. Apesar da crítica feminista ao liberalismo 
clássico, as feministas discordam quanto à 
capacidade das teorias liberais contemporâneas 
em responder às suas reinvidicações. Nessa 
medida, consideramos que isso divide o 
feminismo contemporâneo, ao menos, em duas 
diferentes correntes, a radical e a liberal. Ao passo 
que o feminismo liberal defende que o liberalismo 
contemporâneo responde adequadamente às 
reivindicações feministas, o feminismo radical 
afirma que não é possível uma composição entre 
o liberalismo e o feminismo.

PALAVRAS-CHAVE: Feminismo; Desigualdade 
de gênero; Liberalismo político.

ABSTRACT: Although popular nowadays, it is a 
frequent mistake to think that feminism is a unitary 
movement. Instead, the feminist movement 
comprises several internal trends and it is better 
comprehended from a philosophical point of view. 
This approach starts with the reconstruction of the 
rise of the feminist movement among the liberal 
ideals of the seventeenth century and explains 
the strong critique of liberalism made by some 
authors of contemporary feminism. The most 
scathing critique of feminism to political liberalism 
lies with the rigidity of the dichotomy between 
public and private spheres, which, in the name of 
individual autonomy, would make the domestic life 
impenetrable to external intervention. This makes 
gender inequality in private life and domestic 
violence against women opaque in both the 
society and the State’s eyes. Belief or disbelief 
in the ability of contemporary liberal theories to 
answer feminist critiques is what currently divides 
feminists into either liberal or radical feminism. 
KEYWORDS: Feminism; Gender inequality; 
Political liberalism.

INTRODUÇÃO
Em 2011, em um fórum universitário no 

Canadá, um policial sugeriu que as mulheres 
poderiam evitar a violência sexual caso não se 
vestissem como prostitutas (em inglês, Slut). 
Ele não poderia imaginar que em razão da sua 
declaração cerca de três mil pessoas sairiam 
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às ruas de Toronto em protesto contra a violência sexual. O SlutWalk ou, no português 
brasileiro, Marcha das Vadias, rompeu as fronteiras do Canadá para ganhar repercussão 
internacional1. No Brasil, a Marcha levou, já em 2011, 300 pessoas às ruas de São Paulo. Em 
2012, 23 cidades brasileiras realizaram protestos em apoio à causa e, em 2013, a marcha 
reuniu mais de três mil pessoas em Brasília. Nos dias de hoje, 31% das mulheres brasileiras 
se consideram feministas, e 94% delas (e também 90% dos homens) consideram que há 
machismo no Brasil2. O reconhecimento da inequidade nas relações entre os gêneros e as 
manifestações sociais que disso decorrem não são circunstanciais; o chamado movimento 
feminista ou feminismo é uma realidade inegável. 

 Apesar da crescente popularidade do movimento feminista, porém, ainda há 
dificuldade na compreensão de alguns dos seus aspectos mais elementares. Mesmo entre 
membros e simpatizantes do movimento, nem sempre há acordo quando o assunto é a 
origem e as diferentes correntes feministas. As questões podem ser elaboradas da seguinte 
maneira: qual é a origem do feminismo? Existe apenas um movimento feminista ou são 
vários os feminismos? Se existem vários feminismos, como eles podem ser diferenciados 
entre si? Essas questões sobre a origem e as correntes internas ao feminismo são, em 
verdade, indissociáveis. O movimento feminista tem origem no ideário liberal moderno e 
as diferentes correntes do feminismo podem ser melhor compreendidas quanto ao grau de 
radicalidade da crítica ao liberalismo.

 Partimos de uma introdução ao feminismo, que pretende responder, em linhas 
gerais, à pergunta o que é o feminismo? A partir disso, aprofundamos a discussão a respeito 
da origem liberal do movimento feminista. Por fim, a partir da crítica feminista ao liberalismo 
político, mostramos quais são as diferentes correntes internas ao feminismo e como eles se 
relacionam com a sua origem liberal. 

O QUE É FEMINISMO?
Uma primeira dificuldade em se abordar o movimento feminista em uma perspectiva 

abrangente é responder à pergunta mais óbvia: “o que é feminismo?”. As definições mais 
precisas evidenciam a sua natureza (1) indeterminada, já que o termo feminismo traduz 
todo um processo que tem raízes no passado, que se constrói no cotidiano, e que não 
tem um ponto predeterminado de chegada (ALVES; PITANGUY, 1985, p. 7); e plural, já 
que não existe um único movimento feminista; entende-se o feminismo como uma força 
transformadora, social e politicamente, que teve/tem múltiplas facetas, tradições, correntes 
e perspectivas (MATOS, 2013, p. 141).  

 A dificuldade com que se depararam os estudiosos do feminismo em defini-lo com 
precisão, no entanto, constrasta com a efetividade do movimento feminista na história 
recente, seguramente uma das marcas do nosso tempo. Na história das ideias, a reflexão 

1  Para uma abordagem mais abrangente da Marcha das Vadias, ver: GOMES; SORJ, 2014. 
2  Dados de 2010. Pesquisa da Fundação Perseu Abramo. Disponível em http://csbh.fpabramo.org.br/node/7249.
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sistemática sobre a questão feminina tem origem no século XVIII, com os escritos de Jeremy 
Bentham, o fundador do utilitarismo e um dos sistematizadores do liberalismo clássico. 
Bentham criticou com veemência as práticas comuns de discriminação de gênero e advogou 
pela igualdade de direitos entre homens e mulheres3. A crítica à discriminação de gênero 
com base nos ideais liberais e utilitaristas foi levada a cabo posteriormente por John Stuart 
Mill4. Mas foi somente em 1792 que Mary Wollstonecraft publicou o seu “A Vindication of 
the Rights of Woman”, considerado o primeiro tratado feminista5. Wollstonecraft denunciou 
as injustiças contra as mulheres, especialmente a naturalização do preconceito de gênero. 
Wollstonecraft anunciara a chegada de um novo tempo para as mulheres, no horizonte do 
qual se vislumbrava um futuro de igualdade entre os gêneros e a restauração da dignidade 
feminina: Chegou a hora de realizar uma revolução nos costumes femininos – hora de 
restaurar-lhes a dignidade perdida (...). É tempo de separar a moral imutável dos costumes 
locais6 (WOLLSTONECRAFT, 1996, p. 44, tradução nossa).

Mary Wollstonecraft foi uma grande referência para o movimento feminista e 
influenciou decisamente as gerações posteriores. Talvez por isso, durante muito tempo se 
acreditou que o livro “Direitos das mulheres e injustiça dos homens”, de 1832, publicado 
por Nisia Floresta, esta considerada a primeira feminista brasileira, fosse uma tradução 
adaptada de “A Vindication of the Rights of Woman”7. Apesar do pioneirismo de Nisia 
Floresta em denunciar a desigualdade de gênero no Brasil, a verdade é que os direitos 
das mulheres pouco se efetivaram durante o século XIX. Um exemplo perturbador da 
desigualdade entre os gêneros é o do sufrágio. A Constituição Brasileira de 1891 silenciava-
se a respeito do voto feminino, aparentemente tomando por óbvio o fato de que mulheres 
não deveriam votar. Apesar de já existirem progressos nesse sentido desde a década de 
19208, foi apenas com a Constituição Federal de 1946 que o voto passou a ser um direito 

3  Conferir: BENTHAM, 1984.
4  Conferir: MILL, 2006.
5  Em verdade, não há consenso em relação a quem escreveu o primeiro tratado feminista. No seu livro “O que é o 
feminismo?”, por exemplo, Branca Alves e Jacqueline  Pitanguy afirmam que o primeiro tratado feminista foi escrito por 
Christine de Pisan (ou Cristina de Pisano), ainda no início do século XV. Segundo Simone de Beauvoir, é em “Epitre 
au Dieu d’Amour”, de autoria de Pisan, que se vê pela primeira vez uma defesa contundente da mulher. Entretanto, 
talvez a obra de Pisan mais importante nesse sentido seja um livro posterior, o “Le Livre de la cité des dames”, de 1405, 
uma coleção de histórias sobre heroínas do passado. Conferir: ALVES; PITANGUY, 1985, p. 19; e BEAUVOIR, 1980, 
p.132-133.
6  It is time to effect a revolution in female manners – time to restore to them their lost. (…) It is time to separate unchan-
geable morals from local manners. 
7  Entretanto, segundo estudo recente de Isabela Candeloro Campoi, o livro de Nísia Floresta, publicado em 1832, 
foi na verdade uma tradução do livro “Woman not inferior to man”, de Mary Wortley Montagu (1689-1762). Para mais 
informações sobre o assunto, conferir: CAMPOI, 2011.
8  Um dos momentos cruciais, para ficar apenas em um, da luta pelo sufrágio feminino na década de 1920, cabe citar o 
da estudante de direito brasileira, Mietta Santiago, que, em 1928, com apenas 20 anos conquistou o direito de votar a 
partir de uma ação judicial. É sábido que foi em referência a esse episódio que Carlos Drummond de Andrade escreveu:
“Mietta Santiago
loura poeta bacharel
Conquista, por sentença de Juiz,
direito de votar e ser votada
para vereador, deputado, senador,
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das mulheres. 
Nos dias de hoje, o feminismo é tão multifacetado que é praticamente impossível 

delinear precisamente todas as suas manifestações. Em verdade, é possível dizer, como 
faz Ingrid Cyfer, que existem não um, mas vários feminismos9. Eles podem ser definidos à 
medida que se aproximam ou se distanciam de sua origem liberal.

O FEMINISMO E O LIBERALISMO

Ou a violência por trás dos direitos
O liberalismo é uma expressão cunhada no final do XIX por estudiosos que se 

autointitulavam “liberais modernos”, na medida em que compartilhavam parte dos ideários 
do que chamavam “liberalismo clássico”, que ganharam força principalmente a partir da 
Revolução Gloriosa (1689). Na agenda liberal, as bandeiras eram a da discussão crítica 
sobre os fundamentos da autoridade política e o delineamento da inviolabilidade do espaço 
de ação individual. Em síntese: o liberalismo circunscreve uma esfera legítima e inviolável 
de ação individual, em cujo interior os outros membros da comunidade só são admitidos se 
autorizados (OSTRENSKY, 2013, p.49). 

A ideia de que deve existir uma esfera de atuação do indivíduo na qual este deve 
ser resguardado da intervenção não autorizada dos demais, mas sobretudo do Estado, 
é o fundamento da dicotomia liberal entre a esfera pública e a esfera privada. Em outros 
termos: o indivíduo é inviolável em sua esfera de ação, nomeadamente a esfera privada, 
na qual se manifesta a sua autonomia10. Em oposição à esfera privada, a esfera pública é 
o espaço legítimo de atuação do Estado, mas que deve ser pensado sempre em oposição 
ao espaço do indivíduo. Isso significa, por exemplo, que o Estado não deve buscar realizar 
uma concepção específica de bem, mas deve ser neutro de tal modo que comporte em si, 

e até Presidente da República,
Mulher votando?
Mulher, quem sabe, Chefe da Nação?
O escândalo abafa a Mantiqueira,
faz tremerem os trilhos da Central
e acende no Bairro dos Funcionários,
melhor: na cidade inteira funcionária,
a suspeita de que Minas endoidece,
já endoideceu: o mundo acaba”.
(“Mulher Eleitora”, Carlos Drummond de Andrade)
Para mais curiosidades sobre o voto feminino, conferir: Folha de S. Paulo, 2008; e SANTOS, 2014, p. 136 ss. 
9  Tem ganhado grande popularidade contemporaneamente, por exemplo, o movimento “HeForShe” (ao pé da letra, 
“ElesPorElas”), que parte do apelo à solidariedade entre homens e mulheres, defendendo a participação masculina no 
movimento feminista. Segundo os defensores do “HeForShe”, a igualdade de gênero gera benefícios para ambos os 
gêneros, assim como a desigualdade entre homens e mulheres gera prejuízo para ambos. Nesse sentido é que o “He-
ForShe” foi autointitulado um “movimento de solidariedade pela igualdade de gênero”. Para uma crítica ao “feminismo 
radical”, ver: SOMMERS, 1995. Para uma crítica ao movimento “HeForShe”, ver: MCKENZIE, 2014. 
10  Para uma análise mais abrangente da liberdade entendida como ausência de interferências, conferir: BERLIN, 2002, 
p. 226-272.
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e especialmente em suas políticas, todas as diferentes concepções individuais de bem11. 
Os direitos liberais referentes à autonomia privada do indivíduo fundaram algumas 

das primeiras bandeiras da luta pelos direitos da mulher e ainda hoje servem de fundamento 
legitimador de certas reivindicações do movimento feminista, a exemplo da garantia da 
liberdade sexual e da descriminalização do aborto. Por outro lado, o ímpeto liberal de 
desconstrução da autoridade herdada da tradição, tomada como irrefletida, acabou por 
desvelar progressivamente as mazelas da vida privada. Se em um primeiro momento o 
alvo foi a autoridade política do rei, em um segundo momento as luzes (e as críticas) foram 
lançadas sobre a autoridade doméstica12.  Em feliz síntese de Anne Phillips: 

O liberalismo nasceu em algum lugar no século XVII (...) e era evidente 
desde o início que ele levantaria questões polêmicas sobre a autoridade dos 
homens dentro da família. Uma vez concebida a autoridade política baseada 
(apesar de que de forma tênue) no consentimento dos governados, era quase 
inevitável questionar os fundamentos da autoridade doméstica. Uma vez 
concebidos os seres humanos como seres (apesar de tenuamente) iguais, é 
necessário justificar porquê as mulheres devem, contudo, serem tratadas de 
forma diferente dos homens (PHILLIPS, p. 249, tradução nossa13). 

Em algum momento na história do liberalismo, tornou-se claro que ao tornar o espaço 
doméstico impenetrável, torna-se também opaca aos olhos da sociedade e do Estado a 
violência doméstica contra a mulher. Se o pessoal não é político, não deve haver espaço, 
por exemplo, para a intervenção policial em caso de estupro conjugal. A acusação de parte 
do movimento feminista é que a esfera privada consiste em um dos principais espaços 
de opressão das mulheres, por ser o locus de dominação masculina por excelência. 
Nesse diapasão, o feminismo reinvidicou o lema o pessoal também é político, rejeitando o 

11  É nesse sentido, por exemplo, que em sua clássica “Carta sobre a Tolerância”, de 1689, John Locke se esforçou 
para diferenciar a esfera de atuação legítima do Estado em relação à religião. Como quer Locke, não cabe ao Estado 
interferir no plano individual para obrigar as pessoas a agirem segundo um religião específica. Nas palavras de Locke: 
“Se a lei de fato disser respeito a coisas que não estão no âmbito da autoridade do magistrado – como, por exemplo, 
que o povo, ou parte dele, seja obrigado a abraçar uma religião estranha e a fazer parte do culto e das cerimônias 
de outra igreja -, então, nesses casos, os homens não estão obrigados por aquela lei, contra sua consciência, pois a 
sociedade política não é instituída para outra finalidade senão a de assegurar para cada homem a posse das coisas da 
vida. A preocupação com a alma de cada homem e com as coisas do Céu, que não pertence à comunidade nem pode 
ser submetida a ela, deve ser deixada inteiramente a cada um” (LOCKE, 2007, p. 80-81).
12  Susan Okin prefere utilizar, para as discussões de gênero, os termos público/doméstico, tendo em vista que a termi-
nologia público/privado pode ser utilizada em diversos sentidos, podendo significar tanto a dicotomia Estado/Sociedade 
Civil como a separação não-doméstico/doméstico, o que poderia gerar ambiguidades. Na visão da autora, o fato de os 
liberais não terem se dedicado a uma maior distinção conceitual entre público, privado e doméstico, chegando mesmo 
a desconsiderar este último, pode ser visto, por si só, como um motivo de crítica ao liberalismo político, tendo em vista 
que essa omissão tende a uma desvalorização da importância da justiça no âmbito doméstico, historicamente consi-
derado como locus da mulher. Isso importa, afinal, em desvalorização do trabalho feminino não-remunerado, que inclui 
gestação, parto, cuidados com o lar, educação dos filhos e demais responsabilidades que acompanham a maternidade. 
Conferir: OKIN, 2008, p. 307.
13  Liberalism was born somewhere in the seventeenth century (...) and it was clear from the start it raised troubling 
questions about the authority of men inside the family. Once you conceived of political authority as based (in however 
tenuous a way) on the consent of the ruled, you were almost inevitably drawn to question the grounds for domestic au-
thority. Once you conceived of human beings as being (however tenuously) equal, you had to justify why women should 
nonetheless be treated differently from men.
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liberalismo como filosofia base do feminismo14. Para essas feministas, a “abstrata” dicotomia 
liberal entre esfera pública e esfera privada evidencia o parentesco entre o liberalismo e 
o patriarcalismo, já que a mulher foi tradicionalmente confinada à vida privada15. Como os 
papéis atribuídos à mulher no ambiente doméstico sempre foram tomados como naturais, a 
consequência é a drástica restrição da liberdade de escolha da mulher e a desvalorização 
das atividades consideradas femininas. A histórica divisão sexual do trabalho sustentou 
a visão da mulher como naturalmente incapaz para o exercício de ocupações inerentes 
à vida política e social, relegando-a à esfera privada da domesticidade e da reprodução.

Fortemente ligados à matriz política liberal, os direitos políticos e os relacionados 
à privacidade foram pensados como pertencentes aos indivíduos, mas esses indivíduos 
eram hipotéticos e, por vezes, explicitamente definidos como adultos chefes de família 
do sexo masculino16. Esse direito à privacidade, portanto, não apenas não alcançava as 
mulheres, como ainda denotava o direito de dominação do homem sobre a mulher e sobre 
seus filhos no espaço doméstico17. Sob esse ponto de vista, a distinção liberal entre público 
e privado que tem por consequência a distinção entre o que é político (e, portanto, passível 
de intervenção estatal) e o que é não-político (e, por consequência, imune a qualquer 
intervenção), seria ideológica, por apresentar a sociedade a partir de uma perspectiva 
masculina tradicional baseada em pressupostos sobre diferentes naturezas e diferentes 
papéis naturais atribuídos a homens e mulheres. Assim, desmistificando a noção de que 
a domesticidade se ligaria à mulher de forma intrínseca e natural e, portanto, estaria fora 
da crítica política, as feministas têm argumentado que a divisão doméstica do trabalho, 
e especialmente a prevalência da mulher à frente da criação dos filhos, são socialmente 

14  Por exemplo: Catharine MacKinnon defende que nem o liberalismo, nem o marxismo são ideologias favoráveis ao 
feminismo. Conferir: MACKINNON, 1983. Outras autoras feministas acreditam ser possível uma conciliação entre libe-
ralismo e feminismo. É o caso, por exemplo, de Martha Nussbaum, que defende que o liberalismo igualitário, ao menos 
nos moldes preconizados por John Rawls, é compatível com o feminismo. Para Christie Hartley e Lori Watson, é preciso 
antes discutir qual o significado do feminismo adotado para que depois discutir a possibilidade de um liberalismo político 
feminista. Ver: NUSSBAUM, 2010 e HARTLEY; WATSON, 2010, p.01. Também: CYFER, 2010.
15  Esta ideia de que os vícios nas relações entre os gêneros na esfera privada repercutem na esfera pública é um dos 
significados do mote feminista “o privado é político” ou “o sexo é político”. Alves e Pitanguy (1991, p. 08) resumem essa 
ideia da seguinte maneira: Ao afirmar que o sexo é político, pois contém também ele relação de poder, o feminismo rom-
pe com os modelos políticos tradicionais, que atribuem uma neutralidade ao espaço individual e que definem a política 
unicamente a esfera pública, ‘objetiva’. Desta forma, o discurso feminista, ao apontar para o caráter também subjetivo 
da opressão, e para os aspectos emocionais da consciência, revela os laços existente entre as relações interpessoais 
e a organização política pública.
16  Nesse sentido, Will Kymlicka explica que dentre as críticas feministas à distinção entre público e privado a objeção 
mais premente é que a maioria das descrições liberais do domínio social faz parecer que ele contém apenas homens 
adultos (e fisicamente capazes), negligenciando o trabalho que é executado principalmente pelas mulheres, principal-
mente na família. Cf.: KYMLICKA, 2006, p. 324. Para Kymlicka, entretanto, a maioria das feministas compartilham das 
mesmas motivações dos liberais para a defesa da privacidade. Cf.: KYMLICKA, 2006, p. 337.
17  Sobre o tema, Okin exemplifica que até a década de 70, a Suprema Corte dos Estados Unidos, no que se refere ao 
direito à privacidade, considerava a família como um ente singular dotado de direitos contra o Estado no que tange à 
regulação de seus membros, o que, na prática, reforçava a autoridade do marido sobre a esposa, e do pai sobre seus 
filhos. Apenas recentemente, com o avanço do debate feminista, a jurisprudência passa a notar que há direitos de pri-
vacidade que precisam ser protegidos da própria unidade familiar. Essa mudança de entendimento teve impacto direto 
nas discussões a respeito da necessidade de consentimento do esposo para a realização, por exemplo, do aborto. 
Conferir: OKIN, 2008, p. 322-323.
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construídas e, portanto, questões de relevância política. Além de serem fatores centrais na 
estrutura de gênero da sociedade de maneira mais ampla, sua manutenção não pode ser 
explicada sem a referência a elementos da esfera não-doméstica, como a segregação e 
a discriminação sexuais correntes no ambiente de trabalho, a escassez de mulheres nas 
altas rodas da política e a pressuposição estrutural de que trabalhadores e ocupantes de 
cargos políticos não são responsáveis por cuidar de seus filhos. 

Autoras como Okin, entretanto, não pretendem extinguir a separação público/
privado ou público/doméstico. Ao contrário, reconhece-se que as mulheres, tanto quanto os 
homens, precisam de privacidade para o desenvolvimento de relações íntimas com outras 
pessoas, para que tenham espaço para se afastarem de seus papéis temporariamente e 
para que tenham tempo de ficarem sozinhas, o que contribui para o desenvolvimento da 
mente e da criatividade. Esse ponto, embora com isoladas oposições, parece caminhar 
em direção a um consenso mesmo dentro do feminismo radical (OKIN, 2008, p. 313-314). 
O que se defende, ao contrário, é a impossibilidade de se pensar em uma separação 
estanque entre essas esferas, como queriam os liberais clássicos, ao mesmo tempo em 
que se chama a atenção para a necessidade de as instituições e as práticas sociais serem 
estruturalmente modificadas a fim de permitir que as mulheres tenham oportunidades iguais 
às dos homens, seja para participarem das esferas não-domésticas do trabalho, do mercado 
e da política, seja para se beneficiarem das vantagens que a privacidade tem a oferecer. O 
lema o pessoal é político transforma-se em pergunta: em que medida o pessoal deve ser 
político? Ou ainda: em que medida o pessoal deve ser alvo de intervenção sociopolítica?

Há controvérsias, contudo, a respeito do potencial do liberalismo político 
contemporâneo18 de absorver essa linha de entendimento que defende não mais uma 
separação estanque entre público e privado19, mas uma noção de interdependência 

18  Para a maioria dos autores, o liberalismo político contemporâneo coincide em grande medida com a concepção de 
justiça de John Rawls (1921-2002). Para Álvaro de Vita, o liberalismo igualitário de Rawls é a segunda entre as duas 
vertentes do liberalismo contemporâneo, a outra seria o Libertarianismo, de autores como Friedrich Von Hayek e Robert 
Nozick, cujo valor político central é a liberdade negativa, com foco na não interferência. Entretanto, é o liberalismo igua-
litário que confere uma importância especial à justiça liberal, entendida como aquela capaz de, segundo Vita, abarcar 
as “liberdades dos modernos” e desvelar, e mesmo combater, os efeitos das desigualdades, inclusive a de gênero. 
Conferir: VITA, 2013.  
19  Além da crítica à dicotomia liberal entre público e privado, algumas feministas problematizam as concepções liberais 
de “indivíduo“ e “autonomia”. Para Catharine MacKinnon, por exemplo, o termo autonomia, da forma como é utilizado 
pelo liberalismo, possibilita uma dominação que se dá pela política. MacKinnon também contesta a ideia clássica liberal 
de indivíduo, que, segundo a autora, considera cada pessoa como parte independente do universo. Em contrapartida, 
Roberto Gargarella defende que MacKinnon se esqueceu da teoria liberal Rawlsiana, que busca direitos individuais e 
coletivos, ou seja, cada indivíduo possui sim características únicas e devem ser vistos como tal, contudo não devemos 
esquecer que esses mesmos indivíduos fazem parte de uma sociedade. Em defesa da posição de MacKinnon, Lisa 
Schwartzman afirma que “MacKinnon não nega que a lei prevê uma garantia formal de respeitar e proteger os direitos 
dos indivíduos a serem tratados “de forma igual.” No entanto, a maneira que os teóricos liberais interpretam e empre-
gam esses direitos, muitas vezes os tornam ineficazes para trazer justiça para as pessoas cuja opressão é constituída 
por meio da operação das estruturas de poder raciais, sexuais e econômicas. Sem abordar e alterar essas estruturas 
de poder, MacKinnon argumenta, a concessão formal dos direitos à liberdade de expressão, privacidade, liberdade e 
igualdade não são bem-sucedidos em trazer justiça e igualdade para as mulheres, ou para outros membros de grupos 
oprimidos” (SCHWARTZMAN, 1999, p. 34, tradução nossa). Original: “MacKinnon does not deny that the law provides a 
formal guarantee to respect and protect the rights of individuals to be treated “equally.” Nonetheless, the way that liberal 
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(CYFER, 2010). Carole Pateman (1993), apesar de defender a importância da autonomia 
feminina, considera que o Liberalismo não pode abdicar de sustentar uma separação 
expressiva entre público e privado sem que isso importe em uma desnaturalização da 
teoria. Martha Nussbaum (2010), ao contrário, acredita ser possível uma incorporação da 
crítica feminista pelo liberalismo, desde que ele se afaste do conservadorismo dos filósofos 
liberais clássicos. 

 Em última análise, o Feminismo Liberal, na visão de seus críticos, fracassa na 
tarefa de transformação da realidade social das mulheres, já que seus argumentos tendem 
a não desafiar o status quo, centrando-se apenas na busca por um tratamento igualitário 
no âmbito da estrutura social já vigente, sem, contudo, subvertê-la ou questioná-la. Nessa 
perspectiva, o feminismo liberal enfatiza a injustiça das leis existentes apenas sob o pleito 
da extensão dos direitos dos homens para as mulheres, ao passo que feministas radicais 
concebem a injustiça das leis existentes como parte de uma estrutura onipresente da 
dominação masculina que começa na família e, de lá, expande-se para as instituições 
políticas. Dessa forma, o paradigma da igualdade, que se funda em um ideário liberal, 
muito embora seja o pano de fundo de uma série de conquistas feministas dentro do 
marco do Direito – em especial a consagração da igualdade de gênero pela Constituição 
da República de 1988 –, mostra-se limitado, por não agregar, em sua análise, uma visão 
estrutural da opressão de gênero. 

De fato, apenas sob o marco do paradigma da dominação é possível se cogitar a 
formulação de instrumentos legais e de políticas públicas voltadas para a consagração da 
igualdade material entre gêneros e para o desmantelamento da opressão masculina sobre 
as mulheres. Apenas dentro dessa nova linha de entendimento seria possível se cogitar a 
elaboração de instrumentos normativos como a Lei nº 11.340/06 (Lei Maria da Penha), que 
prevê uma série de mecanismos de natureza jurídica e extrajurídica, cível e penal, voltados 
para a coibição da violência doméstica praticada especificamente contra a mulher.

CONCLUSÃO
O feminismo não é um movimento uníssono. Ao contrário, é um movimento complexo 

e plural que surgiu em meio aos ideais do liberalismo clássico, sobretudo a partir do século 
XVII. Apesar da sua relação genealógica com o liberalismo, é possível elencar uma série de 
críticas do feminismo ao liberalismo político, especialmente no que diz respeito à dicotomia 
entre esfera pública e esfera privada. A adesão ou não a essa crítica divide o movimento 
feminista em feministas liberais e feministas radicais. Apesar de importantes autoras do 
feminismo contemporâneo defenderem que a teoria liberal contemporânea é adequada ao 
theorists interpret and employ these rights often renders them ineffective in bringing justice to people whose oppression 
is constituted through the operation of racial, sexual, and economic power structures. Without addressing and altering 
these power structures, MacKinnon argues, the formal granting of the rights to free speech, privacy, freedom, and equali-
ty are not going to succeed in bringing about justice and equality for women, or for other members of oppressed groups”. 
Conferir também: GARGARELLA, 2008, p. 87-88.
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feminismo, as feministas radicais defendem que não é possível uma composição entre o 
liberalismo e o feminismo, posto que o liberalismo estaria comprometido com a manutenção 
do status quo atual, isto é, da dominação masculina sobre a mulher.
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